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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N.O OOOO2I2O24

PROCESSO 00031t2024

O Municipio de ltapetim (PE), por meio da Secretaria Municipal de Saùde, com

sede administrativa na Avenida Clistenes Leal, s/n, Centro de ltapetim (PE),

CÉP 56720-000, inscrito no CNPJ sob o n.o 11 .402.51110001-56, torna pÉblica,

a realizagào de CHAMADA PUBLICA para CREDENCIAMENTO ELETRÒNICO

de interessados com vistas a habilitar na prestagào dos servigos de

especialidades médicas para realizaqÉ,o de consultas, exames e cirurgias por

meio de credenciamento, para suprir demanda de diferentes setores do Servigo

PÉblico Municipal de SaÉde do Municipio, prestados nos estabelecimentos de

Saùde da Administragào Municipal, conforme especificag6es constantes no

Termo de Referéncia -Anexo I deste Edital.

PROCEDIMENTO: Os interessados no credenciamento originado deste

chamamento pÉblico formalizarào contrato administrativo por meio de

lnexigibilidade de Licitagào, em conformidade com o artigo 6, inciso, XLlll;

artigo 74, inciso ll e artigo 70, inciso lll, da Lei Federal n" 14.13312021, uma

vez que todas as empresas aptas ao fornecimento em tela serào contratadas

pelo prego unitàrio fixado na Pesquisa de Pregos -Anexo ll deste Edital.

RECEBIMENTO DE DOCUMENTA§ÀO: A partir do dia 03 de janeiro de 2025

a 03 de fevereiro de 2A25 (prazo minimo de 30 dias)

DATAS E HORAROS: Em dias Éteis, das 08h às 12h.

LOCAL: Sistema Portal de Compras PÉblicas acesso por

https ://www. po rta ld ecom p rasp u b I icas. com. b r

CoNSULTAS AO EDITAL E DIVULGAQAO DE INFORMAQOES: Na internet,

nas seguintes URLs:

- https://itapetim. pe. qov. br/acesso-a-informacao/licitacoes, ou

- https ://www. po rta ld eco m p rasp u b I icas. com. b r ou

- https://pncp.qov.br/app/editais?q=&status=recebendo proposta&paqina=1 .



{@}*$:I*H'x:*':;::'". , 000;18

a

ESC ljRECI MENTOS PELO E-MAI L: I icitacaosaude@ itapetim. pe.sov. br

1. DO OBJETO:

1.1. Chamamento PÉblico visando o futuro credenciamento de prestagào

dos servigos de especialidades médicas para realizagào de consultas, exames

e cirurgias por meio de credenciamento, para suprir demanda de diferentes

setores do Servigo Pùblico Municipal de Saùde do Municipio, prestados nos

estabelecimentos de SaÉde da Administragào Municipal, conforme

especificag6es constantes no Tèrmo de Referència -Anexo I deste Edital.

2. DAS CONDT9oES DE PARTTCTPASÀO:

2.1.Poderào participar do presente Chamamento PÉblico todos os

interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratagào e que

preencherem as condig6es de credenciamento constantes neste Edital.

2.2. Nào poderào participar a pessoa juridica:

2.2.1. Suspensa de participar em licitagào e impedida de contratar com a

Prefeitura Municipal de Itapetim (PE);

2.2.2. Declarada inidÒnea para licitar ou contratar com quaisquer 6rgàos

da Administragào PÉblica;

2.2.2. Com falència decretada;

2.2.3. Cuio objeto social nào seja compatlvel com o objeto deste

Chamamento;

2.2.4. Sociedade estrangeira nào autorizada a funcionar no pais;

2.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econÒmico, assim

entendidas aquelas que tenham diretores, s6cios ou representantes legais

comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnologicos ou humanos em

comum, exceto se demonstrado que nào agem representando interesse

econÒmico em comum;

2.2.6. Que nào atendam as condig6es deste Edital e seus anexos.

2.3. A observància das vedag6es dos itens anteriores é de inteira

responsabilidade das pessoas juridicas interessadas que, pelo

descumprimento, sujeitam-se às penalidades cabiveis.
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2.4. A participagào neste Chamamento importa total ciència dos

proponentes das condig6es deste Edital e seus Anexos;

2.5. A declaragào falsa relativa ao cumprimento de qualquer condigào

sujeitarà o proponente às sangOes previstas em Leie neste Edital.

3. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E InilPUGNAgAO AO EDITAL:

A integra deste Edital encontra-se disponivel no site da Prefeitura

Municipal de ltapetim (PE).

3.1. Os interessados em participar do credenciamento obrigam-se a

acompanhar aS publicagÒes referentes ao processo nos sites

https://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes e

https ://www. po rta ld ecom p rasp u b I icas. co m. b r

3.2. Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnagÒes referentes ao

credenciamento serào enviados a diretoria de contratag6es e compras da

Secretaria de SaÉde, por meio do enderego eletrÒnico e-mail:

licitacaosaude@itapetim.pe.gov.br ou

https ://www. po rta ldecom p rasp u b I icas. co m. b r

3.3. As impugnag6es aos termos deste Edital poderào ser interpostas,

mediante petigào a ser encaminhada por meio do enderego eletrÒnico e-mail:

licitacaosaude@itapetim.pe.qov.br ou

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, até o segundo dia Ùtil que

anteceder a data fixada para inicio da anélise da documentagào.

3.4. Qualquer cidadào é parte legitima para impugnar este Edital por

irregularidade na aplicagào da Lei Federal n.o 14.13312021, devendo protocolar

o pedido até 5 (cinco) dias Éteis antes da data fixada para inicio da anàlise da

documentagào, devendo a Administragào julgar e responder à impugnagào em

até 3 (très) dias ùteis

3.5. A Prefeitura nào se responsabilizarà por impugnag6es enderegadas

via posta! ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado

no item 3.3, e que, por isso, nào sejam protocoladas no prazo legal.
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3.6. Acolhida a impugnagào, seré definida e publicada nova data para o

recebimento de documentagào, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteragào nào afetar o credenciamento.

3.7. As impugnagoes e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os

prazos previstos neste Chamamento.

3.8. A concessào de efeito suspensivo à impugnagào é medida

excepcional e deverà ser motivada pelo (a) Agente de Contratag6es, nos autos

do processo.

3.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnagÒes serào

divutgadas no site da Prefeitura Municipal de ltapetim e encaminhadas por e-

mail e vincularào os participantes e a Administragào.

4. DA APRESENTA9ÀO E DO PRAZO PARA ENTREGA DA

DOCUMENTAQÀO:

4.1. A documentagào de habilitagào serà enviada por meio do Sistema

do Portalde Compras Pùblicas https://wr,rrw.portaldecompraspublicas.com.br;

4.2. No caso de via fisica, o envelope de documentagào de habilitagào

deverà conter a documentagào (ou comprovante de isengào, no caso de algum

dos documentos solicitados nào ser exigivel) relativa à habilitagào juridica,

regularidade fiscal e trabalhista, qualificagào técnica, as declarag6es e os

termos, conforme disposto no item 6 deste Edital.

5. DO CREDENCTAMENTO E ANALISE DA DOCUMENTA9ÀO:

5.1. O Agente de Contratagào, durante todo o periodo do Chamamento,

analisarà todas as documentag6es apresentadas e as julgarà objetivamente

segundo as exigèncias contidas neste Edital.

5.2. Atendidos todos os requisitos, serà efetivado o credenciamento

referente ao(s) lote(s)/item(ns) almejados e, por conseguinte, a formalizagào do

competente instrumento contratual, que serà processado individualmente por

lnexigibilidade de Licitagào, nos termos do artigo 74 da Lei n" 14.13312021.

5.3. Todas as pessoas juridicas que atenderem objetivamente aos

requisitos deste Chamamento PÉblico e concordarem em fornecer os produtos
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nas condig6es estabelecidas serào credenciadas e terào formalizada sua

contratagào.

5.4. O Agente de Contratagào poderà conceder prazo adicional para

complementar a entrega de documentos eventualmente faltantes ou para

promover a regularizagào desses, mediante comunicagào eletr6nica

diretamente aos interessados.

5.5. A nào regularizagào da documentagào no prazo estipulado pela

Comissào implicarà inabilitagào do proponente, o que nào ensejarà

indenizagào de qualquer natureza.

5.6. O Agente de Contratagào declararà inabilitado o proponente que

deixar de atender alguma exigència constante no presente Edital ou a
solicitagào de complementagào de documentos. Considerar-se-à habilitado o(s)

interessado(s) cujos documentos tenham atendido à integralidade das

exigèncias contidas neste Edital eAnexos.

5.7. O resultado do julgamento do chamamento serà encaminhado as

empresas participantes e publicado no site da Administragào do Municipio e no

Portal de Compras Pùblicas https ://www. portaldecom praspub I icas. com. br.

5.8. A partir da referida publicagào serà aberto o prazo para a fase

recursal, nos termos dispostos neste Edital.

6. DOS DOCUi'|ENTOS DE HABIL|TASÀO:

6.1. HABtLrrAgÀO JURID|CA:

6.1.1. Cédula de identidade;

6.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

6.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigol devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades

por ag6es, acompanhado de documentos de eleigào de seus administradores;

6.1.4. lnscrigào do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercicio;

6.1.5. Decreto de autorizagào, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagào para
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funcionamento expedido pelo 619ào competente, quando a atividade assim o

exigir.

6.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.2.1.lnscrigào no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

6.2.2.lnscrigào no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compativel com o objeto contratual;

6.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal;

6.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual;

6.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Municipio

da sede do licitante;

6.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

6.2.7. Regularidade perante a Justiga do Trabalho (certidào negativa de

débitos trabalhistas);

6.2.8. Certidào Negativa de Debitos;

6.2.7. Todos os documentos neste t6pico mencionados deverào ser

apresentados na forma prevista na Lei 14.13312021, essencialmente em seu

artigo 68, ou naquelas legislagÒes por ela referenciadas.

6.3. QUALIFICA9ÀO tÉCtUCR:

6.3.1. Comprovagào de experiència prévia na prestagào do servigo,

compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto, mediante

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito pùblico ou privado,

devidamente autenticado por cart6rio competente, que comprove (m) aptidào

do(a) perticipante para desempenho de atividades compativeis, em

caracteristicas, e quantidades com o objeto deste credenciamento;

6.3.2. O(s) atestado(s) ou declaragào(6es) deverà(ào),

obrigatoriamente, possuir a relagào do(s) servigo(s) contendo no minimo a

descrigào, e quantitativo(s) fornecido(s);

6.3.3. Licenga de Funcionamento, expedida pelo Departamento de
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Vigilància Sanitéria no àmbito municipalou estadual, da sede da Licitante;

6.3.4. Autorizagào, expedida pela ANVISA (Agència Nacional de

Vigilància Sanitària);

6.3.5. Registro do Responsàvel Técnico no respectivo Conselho

Profissional e comprovante de especializageo emitido pela sociedade

cientifica respectiva;

6.3.6. Licenga de Operagào - LO, emitida por 6195o ambiental

competente, no àmbito municipal ou estadual, da sede da Licitante;

6.3.7. Auto de Vistoria/Alvarà emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar

do estado da sede da licitante;

6.3.8. Comprovagào de vinculo do(s) responsàvel(is) técnico(s), em

uma das seguintes formas:

- Profissional empregado da empresa: c6pia do registro em carteira de

trabalho ou da ficha de registro de empregados autenticada junto à Delegacia

Regional do Trabalho;

- Profissional s6cio/diretor/proprietàrio: c6pia do contrato social e suas

modificag6es em vigor;

- Profissional AutÒnomo: que presta servigo à empresa, mediante

contrato de prestagào de servigo: c6pia do contrato em vigor;

6.4. DEGLARA9ÒES:

6.4.1. Requerimento para credenciamento, conforme modelo Anexo ll

deste Edital;

6.4.2. Declaragào de Empregador Pessoa Juridica, conforme Anexo lll

deste Edital;

6.4.3. Declaragào de Ausència de Vinculo, conforme Anexo lV deste

Edital.

7. DO RECURSO:

7.1. O prazo de recurso relativo ao julgamento da documentagào serà de

até 5 (cinco) dias ùteis a partir da data da divulgagào de habilitagào;
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7.2. lnterposto o recurso serà comunicado aos demais participantes, que

poderào impugné-lo no prazo de 5 (cinco) dias ùteis;

7.3. O recurso serà dirigido à autoridade superior, por intermédio de

quem praticou o ato recorrido, a qual poderà reconsiderar sua decisào, no

pruzo de 5 (cinco) dias ùteis, ou, nesse mesmo prazo, fazè-lo subil devendo,

neste caso, a decisào ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias Éteis,

contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;

7.4. O acolhimento do recurso invalida tào somente os atos insuscetiveis

de aproveitamento.

8. DO GONTRATO:

8.1. A formalizagào do credenciamento se darà por meio de celebragào

de contrato especifico, por meio de inexigibitidade de licitagào, cuja minuta

integra o presente Edital (Anexo V).

8.2. O contrato deconente deste credenciamento terà validade de 12

(doze) meses, a partir da assinatura.

9. DAS SANQÒES ADIilNISTRATTVAS:

9.1. O descumprimento parcial ou total de qualquer das clàusulas

contratuais sujeitarà o contratado às sang6es previstas na Lei Federal n.o

14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo;

9.2. A inexecugào parcial ou total das obrigag6es contratuais ensejaré a

aplicagào das seguintes penalidades:

9.2.1. Multas percentuais sobre o valor do crédito devido e nào pago ou

pago em atraso;

9.2.2. Suspensào do direito de licitar e contratar com a Administragào

PÉblica;

9.2.3. Declaragào de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administragào PÉblica;

9.2.4. A multa serà graduada de acordo com a gravidade da infragào,

nos seguintes paràmetros:

,000i,?4
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9.2.4.1. de 0,3 % (très décimos por cento) ao dia por atraso, até o

trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento nào realizado;

9.2.4.2. de 0,7 o/o (sete décimos por cento), sobre o valor do

fornecimento nào realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

9.2.4.3. de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total da inadimplència e

pela inexecugào parcial ou total do fornecimento, podendo ainda ser rescindido

o ajuste e cancelado o contrato de credenciamento unilateralmente,

cumulativamente a outras penalidades;

9.3. As multas e penalidades previstas neste Chamamento Priblico nào

tém caràter compensat6rio, sendo que o seu pagamento nào exime a

credenciada da responsabilidade pela reparagào de eventuais danos, perdas

ou prejuizos causados ao Prefeitura por atos comissivos ou omissivos de sua

responsabilidade.

10. DO DESCREDENCIAMENTO:

10.1. Ocorrerà o descredenciamento quando:

10.1.1. Por algum motivo a empresa credenciada deixar de atender as

condig6es estabelecidas neste Edital e no contrato administrativo de prestagào

de servigos;

1O.1.2.Houver interesse da Administragào do Municipio no

encerramento do Credenciamento, ficando-lhe assegurado o direito de revogar

ou anular o processo de credenciamento, sem que caiba quaisquer direitos a

reclamag6es ou indenizag6es;

10.1.3. Por qualquer outro motivo o contrato entre a credenciada e o
Prefeitura for rescindido, inclusive nos €sos de mà prestagào dos servigos;

10.1.4. Encerrar-se o prazo estabelecido contratualmente, quando a

rescisào serà automàtica;

10.1.5. A credenciada poderà solicitar sua exclusào do rol de

credenciados, notificando de forma fundamentada o Prefeitura com

antecedència mlnima de 45 (quarenta e cinco dias), em requerimento

protocolado.

Minuta
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11. DAS DTSPOSI9ÒeS CeRntS:

11.1.Apresentado o Requerimento de Credenciamento, a pessoa

juridica interessada declara a aceitagào das condigÒes e termos do presente

Edital, assim como o pleno conhecimento da integralidade de seu conteÉdo;

11.2. Para dirimir quaisquer quest6es decorrentes deste procedimento,

nào resolvidas na esfera administrativa, serà competente o foro da Comarca do

Municipio de ltapetim (PE);

11.3. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:

11.3.1. Anexo l-Termo de Referència;

11.3.2.Anexo ll- Pesquisa de Pregos;

11.3.2. Anexo lll - Modelo de Requerimento de Credenciamento;

11.3.3. Anexo lV - Modelo de Declaragào de Empregador Pessoa

Juridica;

11.3.4. Anexo V - Modelo de Declaragào deAusència de Vinculo;

11.3.5. Anexo Vl - Minuta do Contrato.

Itapetim (PE), 26 de dezembro de 2024.

Municipalde Saùde
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ANEXO t- TERMO DE REFERÉNCIA

TERMO DE REFERÉNCIA

1.0. DO OBIETO:

Constitui objeto do presente Termo de Referència estabelecer as diretrizes

bésica para o procedimento da pretensa contratagào, via chamada pùblica para

credenciamento, da prestagào dos servigos de especialidades médicas para realizagào

de consultas, exames e cirurgias por meio de credenciamento, para suprir demanda de

diferentes setores do Servigo Pùblico Municipal de Saride do Municipiq prestados nos

estabelecimentos de Saùde da Administragào Municipal.

A contratagào objeto deste termo de referència deveré considerar os

seguintes normativos:
- Lei Federal ns 14.133, de 1e de Abril de 2O2L;

-LeiMunicipalne 53O de 22de mar§o de2O23;

2.0. JUSTIFICATIVA:

A contratagào esté sendo solicitada, nos termos das especificag6es técnicas e

informag§es complementares que a acompanham, motivada pela necessidade de

suprir demanda especifica. A contratagào de servigos médicos de consultas, exames e

cirurgias, justifica-se pela crescente demanda existente na Secretaria de Satide do

municipio.
A Contratagào dos servigos de especialidades médicas para realizagào de

consultas, exames e cirurgias, por meio de credenciamento para suprir demanda

especifica do sistema de saùde do municipio, consistente no atendimento à pessoas

usuérias dos servigos pùblicos para suprir a demanda existente no setor de regulagào

desta secretaria, tem como finalidade o credenciamento especializado na prestagào de

servigos médicos para a realizagào de cirurgias eletivas de baixa, média e alta

complexidade, bem como servigos especializados em consultas médicas especializadas

e exames.
A contratagào da prestagào de servigo por meio de credenciamento para

usuérios dos servigos pùblicos de saùde do municlpio, nas modalidades mencionadas,

tem por objetivo oferecer atendimento contfnuo e especializado. A Secretaria

Municipal de Saùde de ltapetim tem como missào assegurar o acesso universal à

saùde, enfrentando desafios na regulagào e distribuigào de recursos, e busca melhorar

a eficiéncia e equidade no atendimento por meio da contratagào de servigos médicos

especializados. Essa medida visa garantir o acompanhamento regular de pacientes em

éreas médicas comptexas, contribuindo para a promogào da saùde da populagào

atendida.
A contratagào em questào deveré ocorrer por meio do procedimento auxiliar

de credenciamento, uma vez que o credenciamento possibilita que diversos médicos

sejam habilitados para prestar servigos técnicos especializados de maneira répida e

eficaz, sem as restrisÒes de um processo licitat6rio tradicional, que limita a contratagào

a um Énico fornecedor.

000;27
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Dessa forma, o municipio pode contar com um nùmero maior de prestadores

de servigo, ampliando a capacidade de resposta às necessidades da populagào. O

credenciamento também oferece maior flexibilidade na gestào dos servigos,

permitindo a ràpida inclusào de novos prestadores conforme a necessidade, evitando
assim a descontinuidade no atendimento.

Esse procedimento garante que os servigos de saùde funcionem de maneira
ininterrupta, assegurando que os pacientes recebam os exames e tratamentos
necessérios em tempo hàbil.

Assim, o credenciamento é a opgào mais adequada para atender às exigéncias

da saùde priblica, garantindo eficiéncia, agilidade e qualidade no atendimento prestado

à populagào.

3.0, DO PROCEDTMENTO DA CONTRATA§ÀO:

3.1. Para a contratagào do objeto pretendido sugere-se a adogào do
processo de credenciamento, na modalidade de Chamamento Pùblico nos termos do
artigo 79, inciso ll da Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abri! de 2O2l;

3.2. Os servigos de especialidades médicas para realizagào de consultas,
exames e cirurgias tèm natureza comum, tendo em vista que seus padrdes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificag6es usuais de mercado, nos termos do art. 6s, inciso Xlll, da Lei Federal ne

t4.L3312021.

4.0. DO SERVTCO:

4.1. As caracteristicas e especificag6es dos servigos de anélise clinicas objeto
da referida contratagào sào as seguintes (descrigào técnica, c6digos, unidades e
quantidades determinadas para o periodo deL2 meses):

c6d. SIGTAP CATSER Descriminagào do Servigo Und. Quant.

CIRURGIAS ETETIVAS

L 04.07.03.002-6 8796
Servigo médico para Procedimento
cirÉrgico Colecistectomia por
lncisào - retirada da veslcula blliar

CIRURGIA 36

2 04.07.03.003-4 8796

Servigo médico para Procedimento
cirùrgico Colecistectomia por
Videolaparoscopia - retirada da
vesicula biliar

CIRURGIA 26

3 o4.o7.o4.oto-z 8796
Servigo médico para Procedimento
cinirgico Hernioplastia
lnguinal/crural (unilateral)

CIRURGIA 25

4 o4.o7.o4.o12-9 8796
Servigo médico para Procedimento
cirÉrgico Hernioplastia Umbilica!

CIRURGIA 17
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5 04.07.04.006-4 8796
Servigo médico para Procedimento
cirùrgico hernioplastia epig6strica

CIRURGIA L5

5 04.07.02.026-8 8796
Servigo médico para Procedimento
cirùrgico Fechamento de Fistula de

reto
CIRURGIA 15

7 04.07.02.028-4 8796
Servigo médico para Procedimento
cirti rgico Hemorroidectomia

CIRURGIA 20

8 04.09.04.023-1 8796

Servigo médico para Procedimento
cirùrgico Varicocele - corregào da

dilatagào das veias que drenam o

sangue testicular

CIRURGIA L7

9 04.09.04.024-0 8796
Servigo médico para Procedimento
cirùrgico Vasectomia

CIRURGIA 15

10 04.09.05.008-3 8795
Servigo médico para Procedimento
cirÉrgico Postectomia - remogào do
excesso prepucial

CIRURGIA 30

LL 04.09.01.0L8-9 8796

Servigo médico para Procedimento
cirù rgico Litotripsia fragmentagào
de c6lculos urinérios com o auxilio
de aparelhos de diferentes métodos
como laser, litotritoresbalistico ou

ultrass6nico

CIRURGIA L2

L2 04.09.04.021-5 8796

Servigo médico para Procedimento
cirùrgico de Hidrocele - cirurgia para

remogào do liquido acumulado na

bolsa escrotal

CIRURGIA 1_3

13 04.01.02.008-8 8796
Servigo médico para Procedimento
cirÉrgico exérese de cisto sacro-
cocogeo cisto pilonidal

CIRURGIA 15

CIRURGIA DE GARGANTA

L4 04.o4.ot.oo2-4 11088

Cirurgias de Amigdalectomia a ser
realizada mensalmente no Hospital
Municipal Maria Silva. Realizar

controle de paciente pré-operat6rio
com sinais vitais dos pacientes
(temperatura, pressào arterial,
oximetria de pulso, frequéncia
cardiaca e respiratdria). Emissào de
prescrigào médica.

Acompanhamento p6s-operat6rio
com retorno. Guia de Referència
para servigos secundérios e

terciàrios quando necessério.

CIRURGIA 72
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L5 04.04.01.001-6 11088

Cirurgias de Adenoidectomia a ser
realizada mensalmente no Hospital
Municipal Maria Silva. Realizar

controle de paciente pré-operatdrio
com sinais vitais dos pacientes
(temperatura, pressào arterial,
oximetria de pulso, frequència
cardiaca e respiratdria). Emissào de
prescrigào médica.
Acompanhamento p6s-operatdrio
com retorno. Guia de Referéncia
para servigos secundàrios e
terciérios quando necessàrio.

CIRURGIA 72

16 04.04.01.003-r. 11088

Cirurgias de Amigdalectomia com
Adenoidectomia a serem realizadas
mensalmente no Hospital Municipal
Maria Silva. Realizar controle de
paciente pré-operat6rio com sinais
vitais dos pacientes (temperatura,
pressào arterial, oximetria de pulso,
frequéncia cardiaca e respirat6ria).
Emissào de prescrigào médica.
Acompanhamento p6s-operat6rio
com retorno. Guia de Referència
para servigos secundérios e

terciérios q uando necessàrio.

CIRURGIA L2

MÉDrco ANESTESISTA

L7 o4.L7.OL.OO4-4 633s

Médico Anestesista: ESPECIALISTA

EM ANESTESIOLOGIA: prestagào de
servigos médicos por parte do
profissional dentro de sua

respectiva especialidade, atuando
em cirurgias ou procedimentos
realizados no Centro Cirùrgico do
Hospital MunicipalMaria Silva de
Itapetim PE.

ANESTES!A 156

MÉDlco DERMAToIoGISTA

18 03.01.0L.007-2 11L00

Consulta ambulatorial de
DERMATOLOGIA. O especialista
deve prestar atendimento médico
ambulatorial, devendo examinar os
pacientes, realizar a anamnese,
solicitar e interpretar exames
complementares, prescrever e

CONSULTA 390
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orientar o tratamento,
acompanhando a evolugào. O

nùmero de consultas por més serà

30 procedimentos conforme
agendamento prévio pelo setor de

regulagào de consultas na Secretaria

de SaÉde. A consulta seré realizada

no Hospital Municipal Maria Silva de

Itapetim PE

ruÉorco PSTQUTATRA

19 02.IL.O2.OO4-4 6165

Servigo médico para Procedimento
de Consulta ambulatorial com
médico PSIQUIATRA, para pacientes

no caps i. Deve prestar atendimento
médico ambulatorial, devendo
examinar os pacientes, realizar a

anamnese, solicitar e interpretar
exames complementares,
prescrever e orientar o tratamento,
acompanhando a evolugào. O

nÉmero de consultas por mès seré

48 procedimentos.

CONSULTA 576

CONSU LTA E EXAMES DE NEUROLOGIA

20 02.11.0s.00s-9 702L

Servigo de empresa para prestagào

de servigo de consulta ambulatorial
de Neurologia e exames de
eletroencefalograma. O nùmero de

consultas por mès ser6 70
procedimentos. O nùmero de
exames seré realizado um total de
10 ao més.

CONSULTA 960

EXAMES DE ENDOSCOPIA

2t 02.09.0L.003-7 7056
Endoscopia - EDA (endoscopia

dieestiva alta) inclusive de urgéncia EXAME 240

22 02.oL.o7.026-7 7056
Retirada de corpo estranho do tubo
digestivo por endoscopia EXAME 24

23 02.09.01.003-7 7056
Retirada de p6lipos do tubo
digestivo por endoscopia EXAME 24

24 02.09.01.003-7 7056
Eda (tratamento de hemorragia
dieestiva alta) EXAME L2

25 02.09.0L.003-7 7056 Eda com anestesia EXAME L2

26 02.01.01.037-2 10189
Pungào aspirativa com agulha para

retirada de fragmentos de lesdes

suspeitas de partes moles
EXAME 24
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27 o2.0L.0L.037-2 101_89 Core-biopsia histol6gica EXAME L2

28 02.09.0L.005-3 10L89
Retossigmoidoscopia incluindo

anuscopia EXAME 24

EXAME DE CARDIOLOGIA

29 02.Lt.o2.oo4-4 6521-
Monitoramento pelo sistema holter
24 horas

EXAME 240

30 02.1102.005-0 6505 Teste de esforso/teste ergométrico EXAME 60

3L 02.11.02.005-2 67L8
Mapa (monitorizagào ambulatorial
da pressào arterialdurante 24

horas)

EXAME 100

32 02.0s.01.003-2 6548
Ecoca rd iografi atranstoracica
(Ecocardiograma)

EXAME 240

33 02.LL.02.003-6 6491 Eletrocardiograma - ECG EXAME 240

EXAMES DE UTTRASSON

34 02.0s.02.003-8 10189
Ultrassonografi a de abd6men

superior (figado, vesicula, vias

biliares)

EXAME 264

35 02.0s.02.004-6 10189

Ultrassonografi a abd6men total
(figado, rins, bexiga, vias biliares,

vias urinérias, pàncreas, bago,

grandes vasos, retroperitònio, trato
gastrointesti nal, vesfcula e

apèndice)

EXAME 264

36 02.05.02.016-0 10L89 U ltrassonografi a pélvica EXAME 155

37 02.0s.02.018-6 10L89 Ultrassonografi a transvaginal EXAME 264

38 02.05.02.005-4 3.0189
Ultrassonografi a de aparelho

urinàrio
EXAME 240

39 oz.os.o2.006-2 10189 Ultrassonografi a de articulagào EXAME L56

40 02.05.02.009-7 10189 U ltrassonografi a mamaria bilateral EXAME 1_68

4! 02.05.02.014-3 10189 U ltrasso nografi a obstétrica EXAME 792

42 02.05.02.011-9 1_0L89
Ultrassonografia de prdstata (via

transretal)
EXAME 168

43 02.05.02.012-7 10L89 Ultrassonografi a de tireoide EXAME 156

5.0. REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO E CONTRATACÀO:

5.1. Para que o objeto da contratagào seja atendido, é necessério o atendimento

de requisitos minimos necessàrios, dentre eles, os de qualidade e capacidade de execugào

dos servigos técnicos especializados;

S.2. As exigéncias de habilitagào juridica e de regularidade fiscal e trabalhista sào

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme a ser disciplinado no Edital.

5.3. Os critérios de qualificagào econÒmica a serem atendidos pelo prestador

também se encontram especificados no Edital;
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5.4. Para a efetivagào do credenciamento e posterior contrata§ào, o interessado

dever apresentar os seguintes documentos:

a) Apresentar cépia do certificado emitido pelo CRM constando o registro da

especialidade pretendida no 619ào da classe (Registro de Qualificagào de

Especializagào);

b) Alvarà Sanitério atualizado, expedido pela Vigilància Sanitéria Municipal ou

Estadual;

c) Registro ou lnscrigào da Pessoa Juridica na Entidade Profissional competente,

atualizado (CRM);

d) Apresentagào de atestados/certid6es que comprovem o registro dos

profissionais no CRM (Conselho Regional de Medicina), bem como quitagào das

anuidades junto ao conselho;

6.0. MODETO DE EXECU§ÀO DOOBIETO:

6.1 A execugào do objeto seguirà o seguinte procedimento:

6.1.1. a execugào dos serviEos ser6 iniciada a partir da assinatura do contrato;

6.1.2. a Pessoa Juridica contratada deverà receber os agendamentos e garantir a

realizagào dos procedimentos programados por meio do setor de Regulagào, conforme

datas e planejamento mensal de quantitativos previamente acordados entre os 6rgàos

envolvidos;
6.1.3. a contratada deveré priorizar a liberagào de resultados no caso de e exames

com pedidos de urgència sinalizados na Solicitagào Médica;

G.1.4. o encaminhamento/agendamento dos procedimentos seré de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saùde, que deverà também acompanhar e

controlar a demanda encaminhada de acordo com a quantidade fisica e financeira

contratada;
6.1.5. os servigos serào autorizados por meio de formulàrio pr6prio da Secretaria

Municipal de Saùde (Requisigào de Exames Complementares);

6.1.5. caberé a Secretaria Municipal de Saùde proceder a Auditoria Técnica e

Administrativa dos referidos procedimentos médicos, que estarào sujeitos a glosas caso as

Req uisigdes de proced imentos médicos Complementares:

6.1.5.1. nào esteiam autorizadas oficialmente ao credenciado;

5.1.6.2. os resultados nào estejam devidamente carimbados e assinados pelo

técnico responsàvel do credenciado;

6.1.6.3. os resultados nào estejam compativeis com a Solicitagào/Requisigào

médica.

6.2. Os servigos de consultas especializadas, exames e cirurgias citados deverào ser

prestados no Hospital Municipal Maria Silva do Municipio de ltapetim (PE), espago fisico

adequado para os procedimentos, com disponibilidade dos materiais, equipamentos e

equipe técnica especializada, como: (enfermeiro, técnico de enfermagem, médico auxiliar,

médico anestesista) sem 6nus para o contratado;

6.3. O credenciado deverà disponibilizar uma via do resultado do exame

devidamente carimbado e assinado pelo profissional responsével para o usuério, que

deveré retirf-lo junto ao credenciado, também emitir parecer para realizagào de
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procedimentos, cirurgias eletivas e de urgència, conforme demanda;

6.4. O limite financeiro seré regulado e controlado pela Secretaria Municipal de

SaÉde, quando da autorizagào dos procedimentos a serem realizados, bem como

mediante a produgào apresentada pelos credenciados, mensalmente, cabendo a

Secretaria Municipal de SaÉde comunicar aos credenciados a descontinuidade dos

servigos pelo limite financeiro atingido.

7.0. MODETO DE GESTÀO DO CONTRATO:

7.1. O contrato deverà ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

c!éusulas avengadas e as normas da Lei Federal n.e L4.13312L, e cada parte responderé

pelas consequèncias de sua inexecugào totalou parcial;

7.Z.Emcaso de impedimento, ordem de paralisagào ou suspensào do contrato, o

cronograma de execugào serà prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstàncias mediante simples apostila;
7.3. As comunicag6es entre o contratado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletr6nica para

esse fim;
7.4. O Contratante poderé convocar o representante da contratada para adogào

de providéncias que devam ser cumpridas de imediato;

7.5. A execugào do contrato deveré ser acompanhada por um servidor da

Secretaria Municipal de SaÉde, designado como fiscal técnico do contrato, nos termos do
coput, do art. Ll7, da Lei Federal n.s L4.l33l2L;

7.6. ldentificada qualquer inexatidào ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitiré notificagòes para a corregào da execugào do contrato, determinando
prazo para a corregào;

7.7. O fiscal técnico do contrato informarà ao gestor do contrato, em tempo
hàbil, a situagào que demandar decis6es ou adogào de medidas que ultrapassem sua

competència, para que adote as medidas necessàrias e saneadorat se for o caso;

7.8. No caso de ocorrèncias que possam inviabilizar a execugào do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal comunicarà o fato imediatamente ao gestor do contrato;
7.9. O fiscal técnico do contrato comunicaré ao gestor do contrato, em tempo

hàbil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagào tempestiva

ou a prorrogagào contratual;
7.1O. O fiscal do contrato verificarà a manutengào das condig6es de habilitagào

da contratada, acompanharé o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalizagào de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatdrios pertinentes, caso necessério;

7.11. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal reportarà

o problema ao gestor do contrato para que tome as providèncias cabiveis, quando

ultrapassar a sua competéncia;
7.12. O gestor do contrato acompanharé a manutensào das condig6es de

habilitagào da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaré os

problemas que obstam o fluxo normalda liquidagào e do pagamento da despesa;

7.13. O fiscal do contrato comunicaré ao gestor do contratq em tempo hàbi!, o
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término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagào ou

prorrogagào contratual;
7.L4. O gestor do contrato deverà elaboraré Relatdrio Final com informag6es

sobre a consecugào dos objetivos que tenham justificado a contratagào e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragào.

8.0 CRrrÉRtOS DE MEDICÀO E DE PAGAMENTO:

8.1. O Contratante realizaré o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados da

apresentagào do documento fiscal correspondente, acompanhado do Relatdrio/Listagem

dos exames, consultas e cirurgias realizados no periodo, devidamente carimbada e

assinada;

8.2. O pagamento seré realizado por meio de Ordem Bancéria, creditada na

Conta Corrente da Contratada;
8.3. A Nota Fiscalserà emitida pela Contratada ap6s o recebimento definitivo dos

servigos em inteira conformidade com as exigèncias legai+ especialmente as de natureza

fiscal, acrescida das seguintes informag6es:
a) indicagào do nÉmero do Contrato;
blindicagào do objeto do Contrato;
c) destaque, conforme regulagào especifica, das reteng6es incidentes sobre o

faturamento, (lSS, INSS, IRRF e outros), se houver;
d)Conta Bancéria, conforme indicado pela Contratada na Nota Fiscal.

9.0 sErEcÀo Do pREsrADoR Do sERVr§o:

9.1. Fica a critério do usuàrio do servigo de saùde escolher o médico de sua

preferència com base na lista dos médicos credenciados a ser apresentado no Setor de

Regulagào da Secretaria Municipalde Saùde.

10. DAS OBRTGA§oES DO CONTMTANTE:
L0.L Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente

realizado, de acordo com as clàusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hébeis;

10.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessÉrios para a fiel
execugào do objeto da presente contratagào, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste;

10.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e

completa fiscalizagào, o que nào exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais;

10.4 Observar, em compatibilidade com o objeto da contragào, as

disposig6es dos Arts. 115 a 123 da Lei La.L33l2t.

11. DAS OBRTGA§oES DO CONTMTADO:
11.1. Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigagdes concernentes à

legislagào fiscal, civil, tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros

0 00;3 5
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em razào da execugào do objeto contratado;
L1.2. Executar os servigos conforme especificagòes do Termo de Referència e

de sua proposta, com a alocagào dos empregados necessàrios ao perfeito

cumprimento das cléusulas contratuais, além de fornecer os materiais e

equipamentos, ferramentas e utensilios necessÉrios, na qualidade e quantidade

especificadas no Termo de Referéncia;

L1.3. Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagào,

salvo mediante prévia e expressa autorizagào do Contratante;

11.4. Manter, durante a vigència do contrato ou outros instrumentos hébeis,

em compatibilidade com as obrigag6es assumidas, todas as condig6es de regularidade

e qualificagào exigidas no despectivo processo de contratagào, conforme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessérios, sernpre que solicitado;
11.5. Emitir Nota Fisca! correspondente à sede ou filial da empresa que

efetivamente apresentou a documentagào de regularidade e qualificagào exigidas
quando da instrugào do referido processo de contratagào direta;

L1.6. Executar todas as obrigaEdes assumidas sempre com observància a

melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificagòes técnicas correspondentes;
11.7. Observar; em compatibilidade com o objeto da contragào, as

disposigdes dos Arts. 115 a 123 da Lei Federa! n.s t4.L33l2L;
11.8. Arcar com os custos inerentes a execugào dos servigos objeto do

contrato;
1L.9. Facultar à Administragào, a qualquer tempo, a realizagào de inspegÒes

e diligéncias, objetivando o acompanhamento e avaliagào técnica da execugào dos

servigos contratados;
11.10. Notificar a Administragào, imediatamente e por escrito de quaisquer

irregularidades que venham ocorrer em fungào da execugào dos servigos;

11.11. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no

contrato;
11.13. Reparar, corrigir; remover, reconstruir ou substituir; às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo màximo de 48 horas/ 2 (dois) dias, os servigos efetuados
em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugào ou dos

materiais empregados, a critério da Secretaria Municipalde SaÉde;

tl..L4. Garantir a confidencialidade dos dados e informagòes do paciente;

11.15. Manter sempre a qualidade na prestagào do servigo executado;
11.16. Fica proibida a cobranga de qualquer quantia, a qualquer titulo, dos

servigos prestados aos usuérios do SUS, ficando a contratada responsabilizada por
qualquer cobranga indevida feita a usuério;

L1-.l7. Apresentar ao fiscal do contrato, sempre antecipadamente à prestagào

do servigo, com no minimo très dias de antecedència;
11.18. lnformar ao Contratante, por escrito e imediatamente, sobre qualquer

anormalidade verificada na execugào do servigo, bem como qualquer fato que possa

colocar em risco a qualidade da execugào do servigo;

11.19. Realizar os procedimentos agendados definidos pela Secretaria de

Saride;
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11.20. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizagào por parte da

CONTRATANTE por intermédio de preposto constituido a acompanhar a execugào do

Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo
às reclamagdes formuladas;

1.7-.lL. A empresa contratada dever6 assumir plena responsabilidade legal,

administrativa e técnica pela perfeita execugào dos servigos, responsabilizando-se civil

e criminalmente por todos os atos e omiss6es que seus empregados ou prepostos,

direta ou indiretamente, cometerem na execugào dos servigos.

L2. DOS PRAZOS E DA VrcÈNCA:
12.1. O prazo méximo para a execugào do objeto desta contratagào e que

admite prorrogagào nas condig6es e hip6teses previstas na Lei L4.L3312L, està abaixo

indicado e seré considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Lz.l.l.lnicio: 5 (cinco) dias considerada a assinatura do instrumento

contratual;
12.1.2. Conclusào: 12 (Doze) meses.
12.2. Avigència da presente contratagào serà determinada pelo prazo de 12

meses consideranda da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hip6teses e nos termos dos Arts. 105 a LIA, da Lei

L4.L3312L.

13. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAIUSTE

13.1. Os presos contratados sào fixos e irreajustàveis no prazo de vigéncia do
contrato.

t4. DAS SANCoES ADMTNTSTRATTVAS:

14.1. O Contratado serà responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei

Federal L4.L33|2L e serào aplicadas, na forma, condigòes, regras, prazos e

procedimentos definidos nos Arts. L56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sangòes:

a - advertència aplicada exclusivamente pela infragào administrativa de dar
causa à inexecugào parcial do contrato, quando nào se justificar a imposigào de
penalidade mais grave;

b - multa de mora de O,5o/o (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execusào do objeto da

contratagào;
c - multa de LOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

infragdes administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no àmbito da Administragào Priblica

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sangào, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsàvel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos ll,
lll, lV, V, VI e Vll do caput do referido Art. 155, quando nào se justificar a imposigào de
penalidade mais grave;

e - declaragào de inidoneidade para licitar ou contratar no àmbito da

000;3 7
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Administragào Priblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de

cinco anos, aplicada ao responsével pelas infragòes administrativas previstas nos

incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes
administrativas previstas nos incisos !1, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposigào de penalidade mais grave que a sangào referida no § 4s

do referido Art. 156;
f - aplicagào cumulada de outras sang6es previstas na Lei L4.L3312L.
14.2. Se o valor da multa ou indenizagào devida nào for recolhido no prazo de

15 dias apds a comunicagào ao Contratado, seré automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
morat6rios de to/o (um por cento) ao mès, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

1s. DA COMPENSA§ÀO nrueruCErm:
15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste

instrumento, e desde que o Contratado nào tenha concorrido de alguma forma para
o atraso, seré admitida a compensagào financeira, devida desde a data-limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela;

15.2. Os encargos morat6rios devidos em razào do atraso no pagamento
serào calculados com utilizagào da seguinte f6rmula:

EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratdrios;
N = nùmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e

I = lndice de compensagào financeira, assim apurado: I = (il + 100) + 365,
sendo

f[ = peI"c€ntual do IPCA-IBGE acumulado nos Éltimos doze meses ou, na sua
falta, um novo indice adotado pelo Governo Federalque o substitua.

15.2.2. Na hipdtese do referido indice estabelecido para a compensagào
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, seré
adotado, em substituigào, o que vier a ser determinado pela legislagào entào em
vigor.
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ANEXO ll- PESQUISA DE PRE9OS

VALOR DE REFERÉNCN
Pesquisa de Mercado

I.O.DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitagào a contratasào, via chamada

pùblica para credenciamento, da prestagào dos servigos de especialidades médicas

para realizagào de consuttas, exames e cirurgias por meio de credenciamento, para

suprir demanda de diferentes setores do Servigo PÉblico Municipal de Satide do

Municipio, prestados nos estabelecimentos de Saùde da Administragào Municipal.

2.0. DA PESQUISA DE MERC,ADO:

2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da

contratagào deverà ser compativel com os valores praticados pelo mercado,

considerados os presos constantes de bancos de dados pÉblicos e as quantidades a

serem contratadas, observadas a potencialeconomia de escala e as peculiaridades do

local de execugào do objeto.

2.2. Na pretensa contratagào o valor estimado foidefinido com base no melhor

preso aferido por meio da utilizagào de dados relacionados a contratagdes similares

feitas pela Administragào Priblica, em execugào ou concluidas no periodo de um ano

anterior à data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de

pregos, observado o indice de atualizagào de pregos correspondente. Entretanto,

considerando a natureza dos servigos, prevaleceram as informag6es obtidas junto ao

Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS

- SIGTAB, bem como o Painel de Pregos do Governo Federal e cotagào de pregos junto

a prestadores de servigos.

2.3. Com base nos custos para execugào do objeto da contratagào, definidos
por meio de paràmetro de aferigào do prego médio na forma estabelecida no Art. 23, §

1e, da Lei L4.t33/2L, relacionamos abaixo o prego médio unitério encontrado.

2.4. Mès que serviu de base para elaboragào da pesquisa de mercado, foi do de

outubro de2024.



ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPETIM

Secretaria de SaÉde

Diretoria de Contratag6es e Compras

000;4 0

ctd sl6rAP CATSER Descrimlnagào do Seruigo Und Quant,

Prego

Prestador
01

(t)

Prefp
Prestedor

(lD

TABEI.A

sus

(nr)

Pr€go

Painel
de

Pregos

(tv)

Média(*l

(l+ll+lll+lV)

l4

Valor Total

CIRURGIAS ETETIVAS

1 04.07.03.002-6 8796

Servigo médico para

Procedimento cirÉrgico
Colecistectomia por lncisao
- retirada da vesicula biliar

CIRURGIA 36 3.100,00 3.000,00 996,34 2.365,45 2.456,35 88.42&50

2 04.07.03.003-4 8796

Servigo médico para

Procedimento ciflirgico
Colecistectomia por
Videolaparoscopia - retirada
da vesicula biliar

CIRURGIA 26 3.000,00 3.100,00 992,4s 2.3@,75 2.456,35 63.865,10

3 04.o7.o4.oLo-z 8796

S€rvico médico para

Procedimento cirÉrgico
Hernioplastia
I nsu ina l/cru ra I ( u ni late ra l)

CIRURGIA 25 3.000,0o 3.20O,00 637,97 2.279,32 2.2A6,71 57.167,75

4 04.07.04.012-9 8796
ServiEo médico para

Procedimento cirùrgico
Hernioplastia Umbilical

CIRURGIA L7 3.000,00 3.200,00 434,99 2.27t,66 2,286,7r 38.874,07

5 04.o7.o4.ooil 8796
Servigo médico para

Procedimento cirdrgico
hernioplastia epigàstrica

CIRURGIA 15 3.100,00 3.250,00 8O1,73 23A3,9t 2.456,35 36.845,25

6 04.07.02.025-8 8796

Serviso médico para

Procedimento cirtlrgico
Fechamento de Fistula de
reto

CIRURGIA 15 3.300,00 3.000,00 374,14 2.224,7! 2.286,7L 34.300,65

7 04.o7.o2.028-4 8796
Serviqo médico para

Procedimento cirùrgico
Hemorroidectomia

CIRURGIA 20 3.300,00 3.150,00 315,94 2.255,37 2.286,7L 45.734,20

8 04.09.04.023-1 8796

Servigo médico para

Procedimento cirùEico
Varicocele - corregSo da
dilatagào das veias que
drenam o sangue testicular

CIRURGIA L7 3.30O,00 3.150,00 257,56 2.235,a5 2.286,7t 38.874,07

9 04.09.()4.024{) 8796
Servico médico para

Procedimento cirrirgico
Vasectomia

CIRURGIA 15 3.150,00 3.0{n 00 877,74 2.342,58 2.456,35 36.845,2s

10 04.09.05.008-3 8796

Servigo médico para

Procedimento cirÉ rgico
Postectomia - remogào do
excesso prepucial

CIRURGIA 30 3.300,00 3.200,00 438,24 2.3L2,75 2.456,35 73.690,50

11 04.09.01.018-9 8796

Serviso
para Procedimento
cirùrgico Litotripsia
fragmentagào de cilculos
urinArios com o auxilio de
aparelhos de diferentes
métodos como laser,

litotritoresbalistico ou
ultrassònico

CIRURGIA L2 3.200,00 3.150,00 ss40o 2.301,33 2.456,35 29.476,20

LZ 04.09.04.021-5 8796

Serviso médico para

Procedimento cirÉrgico de
Hidrocele - cirurgia para
remogào do liquido
acumulado na bolsa
escrotal

CIRURGIA 13 3.300,00 3.150,00 29L,O7 2.247,O2 2.456,35 3L.932,55

13 04.01.02.008-8 8796

Serviso médico para

Procedimento cirÉ rgico
exérese de cisto sacro-
cocoseo cisto pilonidal

CIRURGIA t5 3.300,00 3.300,00 173,58 2.257,85 2.246,7r 34.300,55
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CIRURGIA DE GARGAITITA

L4 04.04.01.002-4 11088

Cirurgias
Amlgdalectomta a ser
realizada mensalmente no
Hospital Municipal Maria
Silva. Realizar controle de
paciente pré-operatdrio
com sinais vitais dos
pacientes (temperatura,
pressào arterial, oximetria
de pulsq frequéncia
cardiaca e respirat6ria).
Emissào de prescrigào

médica. Acompanhamento
p6s-operat6rio com
retorno. Guia de Referéncia
para serviEos secundarios e

terciarios quando
necess6rio.

CIRURGIA 72 4.600,00 4.500,00 351,47 3.150,49 3.605,21 259.s75,r2

15 04.04.01.001-6 11088

Cirurgias
Adenoldectomla a ser
realizada mensalmente no
Hospital Municipal Maria
Silva. Realizar controle de
paciente préoperat6rio
com sinais vitais dos
pacientes (temperatura,
pressào arterial oximetria
de pulso, frequéncia
cardiaca e respiratdria).
Emissào de prescrigào

médica. Acompanhamento
p6s-operat6rio com
retorno. Guia de Referència
para servigos secundàrios e

terciàrios quando
necessano.

CIRURGIA 72 4.600,00 4.500,00 396,60 3.165,53 3.605,21 259.575,t2

16 04.04.01.003-1 11088

Cirurglas de
Amlgdalecomla com
Adenoidectomla a serem
realizadas mensalmente no
Hospital Municipal Maria
Silva. Realizar controle de
paciente pré-operatdrio
com sinais vitais dos
pacientes (temperatura,
pressao arteriaL oximetria
de pulsq frequència
cardiaca e respiratdria).
Emissào de prescriqào

médica. Acompanhamento
pds-opentério com
retorno. Guia de Referència
para servigos secundàrios e
terciérios quando

necessàrio.

CIRURGIA 72 4.600,0O 4.500,00 372,75 3.15258 3.605,21 43.262,52

MÉDI@ ANESTESISTA

L7 04.t7.o1.oo4-4 6335

Médico Anestesistai
ESPECIAI,JSTA EM
ANESIESIOLOGIA:
prestaqào de servi§os
médicos por parte do
profissional dentro de sua

respectiva especialidade,
atuando em cirurgias ou
procedimentos realizados
no Centro CirÉrgico do
Hospital Municipal Maria
Silva de ltapetim PE.

ANESTESIA 156 1.1@,00 1.000,00 8400 728,00 804,92 725.567,52
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ru Éolco oe RuerotoctsrA

18 03.01.01.007-2 11100

Consulta ambulatorial de
DERMATOIOGIA. O

especialista deve prestar
atendimento médico

ambulatorial, devendo
examinaros pacientes,

realizar a anamnese,
solicitar e interpretar
exames complementares,
prescrever e orientar o
tratamento, acompanhando

a evolugào, O nÉmero de
consultas por mès seÉ 30
procedimentos conforme
agendamento pÉvio pelo
setor de regulagào de

consultas na Secretaria de
Saùde. A consulta seÉ
realizada no Hospital
Municipal Maria Silua de
Itapetim PE

CONSULTA 390 430,00 10,00 220,O0 294,89 115.007,10

MÉDtco PsrqurATRA

19 02.r?-.oz.om.4 6165

Servigo médico para

Procedimento de Consulta
ambulatorial com médico

!§!!lg!AM para
pacientes no caps i. Deve
prestar atendimento
médico ambulatorial,
devendo o«aminar os
pacientes, realizar a
anamnese, solicitar e
interpretar exames
complementares,
prescrever e orientar o
tratamento, acompanhando
a evolugào. O nÉmero de
consultas por més seÉ 48
nrocedimentos-

CONSUTTA s76 230,00 230,00 10,00 t56,67 160,00 92.160,00

CONSUITA E EXAM6 DE NEUROTOGIA

20 02.11.05.005-9 702L

Servigo de empresa para
prestagao de serviso de
consuha ambulatorial de

Itleurologh e exames de
eletroencefalograma. O

nrimero de consultas por
més seÉ 70 procedimentos.

O nÉmero de exames seré
realizado um total de 1O ao
més.

CONSULTA 950 200,00 230,00 25,00 15t,67 190,00 182.400,00

EXAMES DE ENDOSCOPIA

2L 02.09.01.003-7 7056

Endoscopia - EDA
(endoscopia digestiva aha)
inclusive de ursència EXAME 240 480,00 475,OO 96,32 350,44 362,50 87.mO,00

22 02.ot.o1.026-7 7056

Retirada de corpo estranho
do tubo digestivo por

EXAME 24 1.300,00 1.150,00 228,72 892,9L 902,50 21.660,00

23 02.09.01.003-7 7056
Retirada de p6lipos do tubo
disestivo oor endoscooia EXAME 24 980,00 1.040,00 96,32 705,M 747,22 t7.933,28

24 02.09.01.003-7 7056
Eda (tratamento de
hemorrasia dieestiva alta) EXAME L2 1.170,0t) 1.140,00 96,32 802,11 822,61 9.87t,32

25 02.09.01.003-7 7056 Eda com anestesia EXAME 72 1.300,00 1.200,00 96,32 865,44 887,33 10.647,96

26 02.oLaLo37-2 10189

Pungào aspirativa com

agulha para retirada de
fragmentos de les6es

suspeitas de partes moles

EXAME 24 540,00 550,00 51,66 380,55 395,00

9.480,00
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27 02.o1.ot.o37-2 10189 Core-biopsia histol6gica EXAME T2 570,00 580,00 51,66 400,55 473,00 5.676,00

28 02.(x).01.005-3 10189

Retossigmoidoscopia
incluindo anuscopia EXAME 24 180,O0 190,00 46,26 138,75 139,90 3.357,60

EXAME DE CARDIOU)GIA

29 oz.L7.o2.oo4-4 6521
Monitoramento pelo

sistema holter 24 horas
EXAME 240 360,00 380,00 30,00 256,67

260,93 62.623,20

30 02.1102.006-0 6505
Teste de esforgo/teste
ergométrico

EXAME 60 430,00 440,OO 30,00 300,00
290,OO L7.400,w

31 02.11.02.005-2 67t8
Mapa (monitorizaÉo

ambulatorial da pressào

arterial durante 24 horas)

EXAME 100 300,00 300,00 ro,07 203,36

229,t6 22.9L6,OO

32 02.05.01.003-2 6548
EcocardioBrafi atranstoft lcica

{Ecocardioerama)
EXAME 240 400,00 430,00 135,72 321,9L

304,74 73.r47,20

33 02.11.02.003-6 6491 Eletrocardiograma - ECG EXAME 240 180,00 190,00 5,15 125,05 209,64 50.313,60

EXAMES DE ULTRASSON

34 02.05.02.003-8 10189

Ultrassonografia de

abd6men superior (figadq

vesicula, vias biliares)

EXAME 264 120,00 135,00 48,20 LOL,O7 L02,27 26.999,28

35 02.05.02.fi)+6 10189

Ultrassonografi a abdòmen
total (figadq rins, bexiga,

vias biliares, vias uriniirias,
pàncreas, bago, grandes

vasos, retroperitonio, trato
gastrointestinal, veslcula e

aoèndice)

EXAME 264 120,O0 135,00 75,90 110,30 L15,42 30.470,88

36 02.05.02.016-0 10189 Ultrassonografi a pélvica EXAME 156 tzo,@ 135,00 48,20 70,-,o7 1.o2,27 15.9s4.12

37 02.05.02.018-6 10189
Ultrassonografia
tmnMsinal EXAME 264 720,00 135,00 48,20 tot,o7 LOz,27 26.999,28

38 02.05.02.005-4 10189
Ultrassonografia de
aparelho urinario

EXAME 240 120,00 135,00 48,2O 101,07 toz,27 24.5M,80

39 02.05.02.006-2 10189
Ultrassonografia de
articulaéo

EXAME 156 120,00 135,00 48,20 Lot,o7 ro2,27 75.954,L2

40 02.05.02.009-7 10189
Ultrassonografi a mamaria

bilateral
EXAME 168 120,00 135,00 4A,20 toL,o7 toz,27 17.181,36

41 02.05.02.014-3 10189 Uhrassonografi a obstétrica EXAME 792 120,00 135,O0 48,20 101,07 102,27 80.997,84

42 02.05.o2.0114 10189
Ultrassonografia de
or6stata (via transretal)

EXAME 158 120,00 135,O0 48,20 101,07 \o2,27 17.181,36

43 02.o5.o2.012-7 10189 Ultrassonografi a de tireoide EXAME 156 120,00 135,00 48,20 toL,o7 to2,27 t5.954,12

TOTAI 2.t52.t45,54

3.0. DO VALOR UNlTARlo DO SERVI§O E DO VALOR TOTAL:

3.L. O valor unitàrio dos servisos a serem pagos aos credenciados serà o da

MÉDIA (*) indicada na Tabela do item anterior, o qual serà fixo pelo periodo de um

ano, a contar da data desta Pesquisa de Pregos.

3.2. O valor total das contratagdes serà no màximo de RS 2.352.L45'54

4.0. DAS CONDI§oES DA CONTRATA§ÀO:

4.1. O prazo méximo para a execugào do objeto desta contrata§ào e que

admite prorrogagào nos casos previstos na Lei L4.L3312L, esté abaixo indicado e seré

considerado a partir da assinatura do Contrato:
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lnicio: 5 (cincoldias considerada a assinatura do instrumento contratual.

Conclusào: 12 (doze) meses

4.2. Avigéncia da presente contratagào seré de 12 (doze) meses, considerada

da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,

nas hip6teses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei L4-L3312L.

4.3. Os pregos contratados sào fixos e irreajustàveis no prazo de um ano,

conforme mencionado no subitem 3.1desta Pesquisa de Pregos.

4.4. Dentro do prazo de vigència da contratasào e mediante solicitagào do Contratado,

os presos poderào sofrer reajuste ap6s o interregno de um ano, na mesma proporgào

da variagào verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mès do

orsamento estimado, exclusivamente para as obrigag6es iniciadas e concluidas ap6s a

ocorrència da anualidade.

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano

seré contado a partir dos efeitos financeiros do tiltimo reajuste.

4.6. No caso de atraso ou nào divulgagào do indice de reajustamento, o

Contratante pagarà ao Contratado a importància calculada pela ùltima variagào

conhecida, liquidando a diferenga correspondente tào logo seja divulgado o Indice

definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar mem6ria de célculo referente ao

reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7. Nas aferigdes finais, o fndice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente,

o definitivo.

4.8. Caso o fndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma nào possa mais ser utilizado, seré adotado, em substituigào, o que vier

a ser determinado pela legislagào entào em vigor.

4.9. Na ausència de previsào legal quanto ao indice substituto, as partes

elegerào novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.

4.10. O registro da variagào do valor contratual para fazer face ao reajuste de

pregos poderé ser realizado por simples apostila.

4.L1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio

econ$mico-financeiro, quando for o caso, seré de até um mès, contado da data do

fornecimento da documentagào comprobat6ria do fato imprevisivel ou previs(vel de

consequéncia incalculÉvel, observadas as disposigòes dos Arts. 124 a 136, da Lei

L4.L3312L.
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4.L2. O pagamento ser6 realizado mediante processo regular e em observància
às normas e procedimentos adotados, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 145 da

Lei L4.L33|2L; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplemento.
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ANEXO III . MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIATIENTO

CHAMATI'IENTO PÙBLrcO N.O OOOO2,2O24

A Secretaria de Saùde de ltapetim (PE)

A empresa, CNPJ n.o

neste ato representada por portador (a) do CPF no

edoRGno
requerer o Credenciamento, objeto do CHAMAMENTO PIJBLICO N.o

0000212024, com vistas a credenciar servigos especializados em medicina,

para atender demanda especlfica da Secretaria Municipal de Satide, de forma

parcelada.

Locale data. (assinatura do representante legal)

A,
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ANEXO tV - MODELO DE DECLARA$AO DE EMPREGADOR PESSOA

JURIDrcA

CHAMAMENTO PUBLICO N.O OOOO2I2O24

inscrita no

CNPJ sob o no

representante

por intermédio de seu

legal o (a) Sr. (a)

portador do Documento de

ldentidade no e inscrito no CPF sob o n.o

DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento

ao disposto no inciso XXX|ll, do art.70 da Constituigào da RepÉblica, que nào

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

nào emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condigào de aprendiz.

(Observagào: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Local e data.

legal)

(assinatura do representante

000;4 tr
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ANEXO V - MODELO DE DECLARA9AO DE AUSÈNCn DE ViNCULO

CHAMAMENTO PTJBLICO N.O OOOO2 12024

inscrita no

por intermédio de seuCNPJ sob o n.o

representante legal o

ldentidade no e inscrito no CPF sob o

DECLARA, sob as Penas da lei, que nào

enquadra em nenhuma das hipÒteses restritivas doArt. 14, da Lei 14-133.

Local e data.

Iegal).

(Assinatura do rePresentante

(a) Sr. (a)

portador do Documento de

no

SE

^
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N.O /.

O Municipio de ltapetim, Estado de Pernambuco, por intermédio da Secretaria

Municipal de Saùde, com sede no(a) Rua: ,

s/n, Centro de ltapetim (PE), inscrito(a) no CNPJ sob o n.o 11 .402.51110001'

56, neste ato representado(a) pela Secretària de SaÉde Alda Gildilene Batista

de AraÉjo, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua AntÒnio Alves da

Rocha, 174 - Bairro Sào José - ltapetim - PE, CPF no 055.882.344-05, Carteira

de ldentidade no 6.561.614 SDS/PE, doravante denominado CONTRATANTE,

e o(a) Empresa inscrito no CNPJ a seguir

denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua _, D.o _, Bairro

, no Municipio de - _, CEP _, lebfone (--)

, e-mail tèm entre si certo e ajustado a

contratagào de prestagào do servigo, cujo objeto encontra-se delineado no

Requerimento de Credenciamento, fruto do Chamamento Pùblico

correspondente, nos termos da lnexigibilidade de Licitagào n.o t2024 -

Processo n.o 12024, regendo-se pelo disposto na Lei Federal n.

14.13312021, em especial pelas clàusulas e condig6es a seguir pactuadas:

CUAUSUIE PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.1 O objeto do presente contrato é a contratagào de prestagào dos servigos de

especialidades médicas para realiza$o de consultas, exames e cirurgias por

meio de credenciamento, para suprir demanda de diferentes setores do Servigo

Pùblico Municipal de SaÉde do Municipio, prestados nos estabelecimentos de

SaÉde da Administragào Municipal, conforme especificag6es constantes no

Termo de Referència - Anexo I deste Edital do Processo Administrativo n.o

NNNN/2024 - Chamada PÉblica n.o NNNNN/2024.

1.2. Faz parte integrante deste Contrato o Processo Administrativo n.o

NNNN/2024 - Chamada Pùblica n.o NNNNN|2024.
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CLAUSULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. lnexigibilidade de Licitagào, em conformidade com o art. 74, da Lei Federal

n' 14.13312021, uma vez que serào contratados todos os interessados que

atendam aos requisitos estabelecidos no Edital de Chamamento.

2.2. O valor global da presente contratagào serà dividido de forma equitativa,

de modo a preservar o principio da igualdade e da transparència de atuagào,

observando a ordem cronol6gica de recebimento da documentagào na

Prefeitura Municipal de ltapetim (PE).

2.3. O credenciamento das empresas que apresentarem documentagào em

data posterior ao primeiro periodo de credenciamento estarà sujeito a

disponibilizagào de saldo para os itens credenciados.

2.4. O saldo a ser considerado para efeitos de credenciamento é o saldo ainda

nào utilizado pela Prefeitura, devendo, em caso de novo pedido de

credenciamento, ocorrer a redistribuigào dos valores jà contratados entre as

empresas credenciadas.

CIAUSUU TERCEIRA - DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO:

3.1. O saldo total estimado para o objeto em questào encontra-se delimitado a

seguir:

3.2. O pagamento serà realizado mediante processo regular e em observància

às normas e procedimentos adotados, bem como as disposigÒes dos Arts. 141

a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira:

3.2.1. O pagamento serà efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos

ap6s o recebimento da fatura/Nota Fiscal de acordo com a NOTA DE

EMPENHO, por meio de Ordem Bancària de acordo com as condig6es

coDrGo DrscRrMrNA9AO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL

ON Nnnnnnn Nnnnnnn

Nnnnnn NNnnnnnn

nnnnnn NN R$ 0.00,00 R$ 0.00,00

ON

ON
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constantes da proposta, mediante a apresentageo da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, de acordo com as demais exigèncias administrativas em vigor.

3.5. O pagamento decorrente da concrelizagào do objeto serà efetuado pela

Secretaria de Saùde de ltapetim (PE), mensalmente, apés a comprovagào do

fornecimento nas condig6es exigidas, mediante atestagào do responsàvel e

apresentagào dos documentos fiscais atualizados, no prazo de até 05 (cinco)

dias uteis.

3.6. A nota fiscal/fatura deverà ser emitida pelo fornecedor em inteira

conformidade com as exigèncias legais contratuais, especialmente as de

natureza fiscal.

3.7. ldentificada pela Secretaria de SaÉde de ltapetim (PE) qualquer

divergència na nota fiscal/fatura, deverà devolvè-la ao fornecedor para que

sejam feitas as corresÒes necessàrias, sendo que o pruzo estipulado acima

seré contado somente a partir da reapresentagào do documento desde que

devidamente sanado o vicio.

3.8. Os pagamentos devidos pela Secretaria de SaÉde serào efetuados por

meio de dep6sito ou transferència eletrÒnica em conta bancària a ser

informada pelo fornecedor, preferencialmente do Banco do Brasil, ou,

eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.

3.9. O pagamento nào seré efetuado, enquanto pendente de liquidagào

qualquer obrigagào financeira decorrente de penalidade ou inadimplència, sem

que isso gere direito à alteragào de pregos, corregào monetéria ou

compensagào fi nanceira.

3.10. Nào serà efetuado pagamento a Contratada pela realizagào de exames

nào autorizados pela Secretaria Municipalde SaÉde.

3.11. Uma vez paga a importància discriminada na nota fiscal/fatura, o

fornecedor darà a Secretaria Municipal de SaÉde de ltapetim (PE) plena, geral

e irretratàvel, quitagào dos valores nela discriminados, para nada mais vir a

reclamar ou exigir a qualquer titulo, tempo ou forma.
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cLAusuLA QUARTA - DA VrGÉNCn E DAS ALTERA9ÒES

CONTRATUAIS:

4.1. Este contrato tem vigència de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

clAusuu QUTNTA - DA REALTZA9ÀO DO SERVT9O:

5.1. A credenciada deve estar legalmente estabelecida na sede administrativa

da Administragào do Municipio.

5.2. A credenciada deverà garantir a qualidade dos exames, consultas e

cirurgias e arcar com qualquer prejuizo decorrente da mà execugào.

5.3. Os procedimentos deverào atender às especificag6es técnicas exigidas

pela Agència Nacional de Vigilància Sanitària ANVISA, conforme legislagào em

vigor.

5.4. Manter, durante toda a execugào do contrato, em compatibilidade com as

obrigag6es assumidas, todas as condig6es de habilitagào e qualificagào

exigidas no credenciamento.

5.5. Nào transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigagÒes assumidas, exceto nas hip6teses previstas no

Termo de Referència do Edital da Chamada PÉblica n.o 0000212024.

5.6. A empresa deverà disponibilizar contato, tendo um telefone para eventuais

urgèncias.

5.7. Os procedimentos credenciados s6 poderà se efetuar mediante a

apresentagào de requisigào concedida pela Secretaria de SaÉde, previamente

assinada pela Secretària de SaÉde.

5.8. Deverà ser apresentado de forma quinzenal um relat6rio para conferència

dos exames realizados.

cLAusuLA sExrA - DAs DorAgÒES oR9AMENTARIAS:

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrào a conta das

dotag6es orgamentàrias:

Lei Municipal n.'.593124, que disp6e sobre o Orgamento o Municipio para o

exerclcio financeiro de 2025.
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UNIDADE ORQAMENTARA: 06.000- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2179-MANUTENQAO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE MISTA MARIA SILVA

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.3999-OUTROS SERV DE TERCEIROS

PESSOA JURIDICA

FICHA: 309

CLAUSULA SÉnUe - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS:

7.1. Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serào da

inteira responsabilidade da CONTRATADA.

7.2. Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste

Gontrato, serào suportados pela CONTRATADA, sem qualquer Ònus para

CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA reconhece desde jà, ser de sua

inteira responsabilidade todos e quaisquer debitos trabalhistas que advenham

do presente instrumento.

cLAusuLA olrAVA - DA FISCALIZA§ÀO:

8.1. A CONTRATANTE exercerà ampla fiscalizagào ante a prestagào dos

servigos objeto deste Contrato, por si, ou por terceiros indicados por ele.

CLAUSULA NONA. DOS TRIBUTOS:

9.1. O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que quando

a legislagào assim o exigil a CONTRATANTE efetuarà as retengOes devidas.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRlcAgÒES E RESPONSABILIDADES DA

CONTRATANTE:

10.1. Constituem obrigag6es e responsabilidades da CONTRATANTE, além

daquelas definidas no Edital de Chamamento PÙblico:

a) O pagamento do prego no prazo nas condig6es estabelecidas neste

contrato.

b) Afiscalizagào dos servigos executados pela CONTRATADA.
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cLAusuLA DÉctMA eRTMETRA - oBRTGA9OES E RESeoNSABILTDADES

DA CONTRATADA:

11.1. Constituem obrigag6es e responsabilidades da CONTRATADA, além

daquelas definidas no Editalde Chamamento PÉblico:

11-1.1. Nào transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do

Contrato;

11.1.2. Nào subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do contrato.

11.1.3. Submeter-se às regras estabelecidas para a contratualizagào;

11.1.4. Respeitar, rigorosamente, na execugào do contrato, a legislagào

trabalhista, fiscat e previdenciària, bem como as normas de seguranga, por

cujos encargos responderà unilateralmente;

11.1.5. Comunicar qualquer ocorréncia a Secretaria de SaÉde de ltapetim (PE);

11.1.6. Manter, durante todo o prazo de execugào do contrato, em

compatibilidade com as obrigagÒes assumidas, todas as condig6es que

ensejaram sua habilitagào no Credenciamento;

'11.1.7. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria de Saùde

de ltapetim (PE), bem como apresentar resolugào para os problemas

identificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SAN9ÒES ADMINISTRATIVAS:

12.1. O atraso injustificado na execugào do contrato sujeitarà a CONTMTADA

à multa de mora, observados os seguintes limites:

12.1.1. 1oo/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato,

em caso de descumprimento total da obrigagào, inclusive na recusa do

credenciado em firmar o contrato.

12.1.2.0,3o/o (très décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da parte do fornecimento ou servigo nào realizado;

12.1.3. A multa a que alude esta clàusula nào impede que a Administragào

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sangOes previstas na

Lei.

12.1.4. A multa, aplicada apÒs regular processo administrativo, serà

descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.
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12.1.5. Se os valores nào forem suficientes, para cobrir o valor da multa, a

diferenga seré descontada da garantia contratua!.

12.1.6. Na hip6tese de inexistir garantia contratual ou os valores devidos da

garantia forem insuficientes, fica o credenciado obrigado a recolher a

importància devida no prazo de 10 (dez) dias, contado da comunicagào oficial.

12.1.7. Esgotados os meios administrativos para cobranga do valor devido pelo

credenciado à lnstituigào, este serà encaminhado para inscrigào em divida

ativa.

12.2. Pela inexecugào total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderà,

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sang6es:

l-Advertència;

ll - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento nào

realizado, a partir do primeiro dia Étil subsequente ao do vencimento do prazo

para cumprimento das obrigagÒes, no caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias na entrega dos servigos constantes no instrumento do Edital, ou entrega

de servigo com vicios, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das

especificag6es contratadas, hip6tese em que poderà ser declarada a

inexecugào total da Contrato;

lll - Suspensào temporéria de participagào em licitagào e impedimento de

contratar com a Administragào, por ptazo nào superior a 02 (dois) anos;

12.3. As sangOes previstas, em face da gravidade da infragào, poderào ser

aplicadas cumulativamente, ap6s regular processo administrativo, em que se

garantirà a observància dos principios do contradit6rio e da ampla defesa.

cLAusuLA oÉclrua TERGEIRA DA MANUTEN9ÀO DA

DOCUMENTA$ÀO:

13.1. A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execugào do

Contrato, em compatibilidade com as obrigag6es por ela assumidas, todas as

condig6es de habilitagào e qualificagào exigidas no Chamamento PÉblico que

deu origem a este Contrato.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. CASOS OMISSOS:

14.1. Os casos omissos no presente instrumento serào resolvidos de

conformidade com a Lei Federal n.o 14.13312021, suas alteragÒes posteriores e

demais legislagÒes pertinentes.

clAusuu oÉcttun QUTNTA - DtsPos§Ào GERAL:

15.1 O presente Contrato vigora estritamente associado ao Edital de

Chamamento Pùblico que lhe correspondeu, ao Requerimento de

Credenciamento da CONTRATADA, sendo estes documentos complementares

e diretamente relacionados e considerados todos os dispositivos de um, nos

demaiseviceeversa.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO:

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de ltapetim (PE), para

a composigào de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a

qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

de


